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Ministério da Saúde
Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Formulário Eletrônico

Transação Nº: 3505252024
Data da Transação: 09/04/2024 09:43

Dados do Peticionamento
Empresa: PRESTAMED HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 20.402.099/0001-65
Assunto: 70881 - AE - ALTERAÇÃO - RESPONSÁVEL TÉCNICO (AUTOMÁTICO)
Fato Gerador: 3824
Porte da Empresa: GRANDE - GRUPO I
Valor da Taxa: R$ 0,00

Dados do Documento
Protocolo: 20240000000402212
Tipo de Documento: Petição
Expediente: 0443668248
Processo: 25351961493202130

Fundamentação Legal
Portaria MS nº 344/98, RDC nº 16/2014, RDC nº 275/2019

Anexos

1 - Cópia digitalizada do documento de regularidade técnica atualizado e emitido pelo respectivo Conselho de
Classe profissional

CRT PRESTAMED 31.03.2025.pdf ( 112 KB )

Responsável pela Transação na Internet
Tipo do responsável: Pessoa Física
Nome: MICHELLY SANTIAGO FERREIRA
Número do CPF: 703.893.651-49

Autorização
Identificação da Autorização 1251639 - AE

Responsáveis Anteriores
CPF Nome

073.238.125-85 Shirles Daiane Santos Oliveira

Responsáveis Atualizados
CPF Nome

036.193.521-86 LUBIA PRIMO SILVA

Todas as pessoas físicas e jurídicas que se encontrem sujeitas ao regime de vigilância sanitária alcançados pela esfera
de competência da Anvisa devem pagar a taxa de fiscalização de vigilância sanitária, excetuando-se os casos de
isenção previstos em lei. Esta taxa é um tributo instituído pela Lei nº 9.782/1999, estipulada conforme o Fato Gerador a
que esteja relacionada. O seu recolhimento é regulamentado pela RDC º 222/2006 e alterações. Além do Decreto n.
10.494/2020 o qual instituiu o PagTesouro como plataforma digital para pagamento e recolhimento de valores à Conta
Única do Tesouro Nacional. A protocolização das petições está condicionada ao seu recolhimento

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9782.htm
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Ministério da Saúde
Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Formulário Eletrônico

Transação Nº: 3504732024
Data da Transação: 09/04/2024 09:31

Dados do Peticionamento
Empresa: PRESTAMED HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 20.402.099/0001-65

Assunto: 70882 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS -
RESPONSÁVEL TÉCNICO (AUTOMÁTICO)

Fato Gerador: 3824
Porte da Empresa: GRANDE - GRUPO I
Valor da Taxa: R$ 0,00

Dados do Documento
Protocolo: 20240000000402170
Tipo de Documento: Petição
Expediente: 0443641242
Processo: 25351896104202198

Fundamentação Legal
Lei nº 6.360/76, Decreto 8.077/2013, RDC 16/2014

Anexos

1 - Cópia digitalizada do documento de regularidade técnica atualizado e emitido pelo respectivo Conselho de
Classe profissional

CRT PRESTAMED 31.03.2025.pdf ( 112 KB )

Responsável pela Transação na Internet
Tipo do responsável: Pessoa Física
Nome: MICHELLY SANTIAGO FERREIRA
Número do CPF: 703.893.651-49

Autorização
Identificação da Autorização 1249580 - AFE

Responsáveis Anteriores
CPF Nome

073.238.125-85 Shirles Daiane Santos Oliveira

Responsáveis Atualizados
CPF Nome

036.193.521-86 LUBIA PRIMO SILVA

Todas as pessoas físicas e jurídicas que se encontrem sujeitas ao regime de vigilância sanitária alcançados pela esfera
de competência da Anvisa devem pagar a taxa de fiscalização de vigilância sanitária, excetuando-se os casos de
isenção previstos em lei. Esta taxa é um tributo instituído pela Lei nº 9.782/1999, estipulada conforme o Fato Gerador a
que esteja relacionada. O seu recolhimento é regulamentado pela RDC º 222/2006 e alterações. Além do Decreto n.
10.494/2020 o qual instituiu o PagTesouro como plataforma digital para pagamento e recolhimento de valores à Conta
Única do Tesouro Nacional. A protocolização das petições está condicionada ao seu recolhimento

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9782.htm
http://portal.anvisa.gov.br/legislacao#/visualizar/27878
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Ministério da Saúde
Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Formulário Eletrônico

Transação Nº: 3505172024
Data da Transação: 09/04/2024 09:39

Dados do Peticionamento
Empresa: PRESTAMED HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 20.402.099/0001-65

Assunto: 70884 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RESPONSÁVEL TÉCNICO
(AUTOMÁTICO)

Fato Gerador: 3824
Porte da Empresa: GRANDE - GRUPO I
Valor da Taxa: R$ 0,00

Dados do Documento
Protocolo: 20240000000402191
Tipo de Documento: Petição
Expediente: 0443683247
Processo: 25351961485202193

Fundamentação Legal
Lei nº 6.360/76, Decreto 8.077/2013, RDC 16/2014

Anexos

1 - Cópia digitalizada do documento de regularidade técnica atualizado e emitido pelo respectivo Conselho de
Classe profissional

CRT PRESTAMED 31.03.2025.pdf ( 112 KB )

Responsável pela Transação na Internet
Tipo do responsável: Pessoa Física
Nome: MICHELLY SANTIAGO FERREIRA
Número do CPF: 703.893.651-49

Autorização
Identificação da Autorização 8218869 - AFE

Responsáveis Anteriores
CPF Nome

073.238.125-85 Shirles Daiane Santos Oliveira

Responsáveis Atualizados
CPF Nome

036.193.521-86 LUBIA PRIMO SILVA

Todas as pessoas físicas e jurídicas que se encontrem sujeitas ao regime de vigilância sanitária alcançados pela esfera
de competência da Anvisa devem pagar a taxa de fiscalização de vigilância sanitária, excetuando-se os casos de
isenção previstos em lei. Esta taxa é um tributo instituído pela Lei nº 9.782/1999, estipulada conforme o Fato Gerador a
que esteja relacionada. O seu recolhimento é regulamentado pela RDC º 222/2006 e alterações. Além do Decreto n.
10.494/2020 o qual instituiu o PagTesouro como plataforma digital para pagamento e recolhimento de valores à Conta
Única do Tesouro Nacional. A protocolização das petições está condicionada ao seu recolhimento

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9782.htm
http://portal.anvisa.gov.br/legislacao#/visualizar/27878
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Ministério da Saúde
Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Formulário Eletrônico

Transação Nº: 3393902024
Data da Transação: 05/04/2024 08:35

Dados do Peticionamento
Empresa: PRESTAMED HOSPITALAR EIRELI
CNPJ: 20.402.099/0001-65

Assunto: 70885 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO
(AUTOMÁTICO)

Fato Gerador: 3824
Porte da Empresa: GRANDE - GRUPO I
Valor da Taxa: R$ 0,00

Dados do Documento
Protocolo: 20240000000391027
Tipo de Documento: Petição
Expediente: 0431409242
Processo: 25351961490202104

Fundamentação Legal
Lei nº 6.360/76, Decreto 8.077/2013, RDC 16/2014

Anexos

1 - Cópia digitalizada do documento de regularidade técnica atualizado e emitido pelo respectivo Conselho de
Classe profissional

CRT PRESTAMED 31.03.2025.pdf ( 112 KB )

Responsável pela Transação na Internet
Tipo do responsável: Pessoa Física
Nome: EDNA DA COSTA CUNHA
Número do CPF: 023.776.521-74

Autorização
Identificação da Autorização 3101930 - AFE

Responsáveis Anteriores
CPF Nome

073.238.125-85 Shirles Daiane Santos Oliveira

Responsáveis Atualizados
CPF Nome

036.193.521-86 LUBIA PRIMO SILVA

Todas as pessoas físicas e jurídicas que se encontrem sujeitas ao regime de vigilância sanitária alcançados pela esfera
de competência da Anvisa devem pagar a taxa de fiscalização de vigilância sanitária, excetuando-se os casos de
isenção previstos em lei. Esta taxa é um tributo instituído pela Lei nº 9.782/1999, estipulada conforme o Fato Gerador a
que esteja relacionada. O seu recolhimento é regulamentado pela RDC º 222/2006 e alterações. Além do Decreto n.
10.494/2020 o qual instituiu o PagTesouro como plataforma digital para pagamento e recolhimento de valores à Conta
Única do Tesouro Nacional. A protocolização das petições está condicionada ao seu recolhimento

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9782.htm
http://portal.anvisa.gov.br/legislacao#/visualizar/27878
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Ministério da Saúde
Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Formulário Eletrônico

Transação Nº: 3504912024
Data da Transação: 09/04/2024 09:36

Dados do Peticionamento
Empresa: PRESTAMED HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 20.402.099/0001-65

Assunto: 70883 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
RESPONSÁVEL TÉCNICO (AUTOMÁTICO)

Fato Gerador: 3824
Porte da Empresa: GRANDE - GRUPO I
Valor da Taxa: R$ 0,00

Dados do Documento
Protocolo: 20240000000402183
Tipo de Documento: Petição
Expediente: 0443674248
Processo: 25351961483202102

Fundamentação Legal
Lei nº 6.360/76, Decreto 8.077/2013, RDC 16/2014

Anexos

1 - Cópia digitalizada do documento de regularidade técnica atualizado e emitido pelo respectivo Conselho de
Classe profissional

CRT PRESTAMED 31.03.2025.pdf ( 112 KB )

Responsável pela Transação na Internet
Tipo do responsável: Pessoa Física
Nome: MICHELLY SANTIAGO FERREIRA
Número do CPF: 703.893.651-49

Autorização
Identificação da Autorização 4030861 - AFE

Responsáveis Anteriores
CPF Nome

073.238.125-85 Shirles Daiane Santos Oliveira

Responsáveis Atualizados
CPF Nome

036.193.521-86 LUBIA PRIMO SILVA

Todas as pessoas físicas e jurídicas que se encontrem sujeitas ao regime de vigilância sanitária alcançados pela esfera
de competência da Anvisa devem pagar a taxa de fiscalização de vigilância sanitária, excetuando-se os casos de
isenção previstos em lei. Esta taxa é um tributo instituído pela Lei nº 9.782/1999, estipulada conforme o Fato Gerador a
que esteja relacionada. O seu recolhimento é regulamentado pela RDC º 222/2006 e alterações. Além do Decreto n.
10.494/2020 o qual instituiu o PagTesouro como plataforma digital para pagamento e recolhimento de valores à Conta
Única do Tesouro Nacional. A protocolização das petições está condicionada ao seu recolhimento

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9782.htm
http://portal.anvisa.gov.br/legislacao#/visualizar/27878

